
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO

PROJETO DE LEI N° 402, DE 2019  

AUTOR: Deputado Ricardo Madalena  

OBJETO: Classifica como de Interesse Turístico o Município de Assis.

Recebido o Parecer n º94/2020, exarado pelo Grupo Técnico de Análise dos Municípios de Interesse Turístico, com base no cumprimento dos requisitos estabelecidos na artigo 4º da Lei Complementar 1261, de 29 de abril de 2015;o qual conclui pela necessidade de correção da documentação apresentada bem como por sua complementação, solicitamos (nos termos do artigo 5°, inciso II, alíneas “a”, “b”, “c” e “d”, da citada lei) ao autor da propositura que oficie à Prefeitura do Município em questão, para que nos seja remetida, com a urgência que o caso requer, a documentação abaixo discriminada, a fim de que esta Comissão possa encaminhá-la para reexame da Secretaria de Turismo:

1.      Potencial Turístico

Foi realizada pesquisa de demanda pela FEMA e UNESP com a aplicação de 136 questionários de março a dezembro de 2017 na rodoviária, hotéis, comércio e estabelecimento de saúde. O GAMT solicita informações sobre procedência dos turistas e percentuais.

2. Equipamentos e Serviços Turísticos

Meios de hospedagens - Foram apresentados 11 (onze) estabelecimentos de hospedagem, entretanto, o GAMT solicita o número de Unidades Habitacionais (UHs) de leitos, além de fotos internas e externas;

Serviços de Alimentação – indicou 125 estabelecimentos de alimentação, providenciar fotos dos locais (internas e externas) e a capacidade total deles;

Serviço de Informação Turística – o GAMT não localizou a informação sobre Postos de Informação Turísticas, item obrigatório pela Lei 1261/2015, com dias e horários de funcionamento, além da necessidade do site da prefeitura apresentar informações ao turista como atrativos, hospedagem e serviços de alimentação.

3. Atrativos Turísticos
Apresentou recursos turísticos considerados interessantes, principalmente no segmento cultural, porém, no modo apresentado parece uma oferta para a população e de pouca expressividade ao turista. O GAMT solicita melhor descrição e vínculo ao turismo. 

4. Plano Diretor
Instituído pela Lei 6.496, de 24 de abril de 2018, o Plano Diretor apresentado foi considerado inadequado.

5. Conselho Municipal de Turismo
Constituído pela Lei nº 6.465, de 01 de março de 2018 apresenta dispositivos em desconformidade com o disposto na Lei Complementar nº 1.261/2015 e as atas não demonstram um COMTUR atuante.

Sala das Comissões,

DEPUTADO EMÍDIO DE SOUZA

Relator
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